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passa a ter a seguinte redação: 

DECRETOS 
PRF,FEFFITRA 1W GOIÃN-IA 

4 O Fórum reunir-se-á, ordinariamente. uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente". 

Art. I< O Art. 5" passa a vigorar com a seguinte alteração: 

GABINETE DO PR E FE ITO 

DECRETO N' 1585, DE 18 DE AGOSTO DE 2002. 

Micra dispoxifivos do Derreto n.. 7.481, 
de 14 de maio de 1997, e dó oufras 
providência.t. 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribuições 

legais, 

DECRETA: 

An. 1.  O art. 2., do Decreto 	1.481, de 14 de maio& 1997, passa 

a vigorar com n seguinte redação: 

"Mi. 2' O Fórum lvianicirral de Educaçam, hstituicio pelo Decreto 
n.° 1,481, de ti de maio de 1997, é um órgão de caráter ~timo da Sociedade Croiarticrue 

sobre ternas relacionados à Educação e funcionará corno órgão articutador entre o Poda 

Público Municipal e a sociedade cirir. 

Art. 2 O art. 3' paira a vigorar cem u seguinte redação: 

"Art. 3 integram o Fórum as entidades abaixo relacionadas, que 
indieuão seus representantes. em número de 2 (dois), sendo um designado titular e outro 

suplente: 

I - C'ÁsmisSÃo de Educação de Cantara Municipal de Goiânia; 
11- Conselho Estadual de F.ducação C,E.E.; 

IN -Conselho Municipal de Educação - CME: 

IV - Universidade Federai dc Goiás - CEPAE: 
V-. Universidade Federal dc Goiás - Faculdade de Educação: 
VI - Universidade Católica de Goiás - Departamento de Educação; 

VII- Centro Federal de Eclucaçrio Tecnológica - GO - CEFET-

,VII1- Sindicato dos Professores do Estado dr Goiás - SINPRO; 
IX - Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino de Goiania SUE: 
X - Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás - SINTEGO: 
XI-Secretaria Estadual de Educaçdo; 

XII -Sa`ncitstii Municipal de Educação: 
XIII-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

XIV - Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

XV -Agenda 21 - Representante do Pó= da Agenda 21 de Goiânia; 

XVI - Conselho dc Diretores das Escolas 
XV11 - União Municipal dos Estudantes Secundaristas - UMES". 

Ars. 3" O § 4°, do art. 3°, do Decreto 1.481, de 14 de maio de 1997.  

Art. 5°  - Compete ao Famm Municipal dc Educação: 

- propor aç8es ciou metas ao Poder Público Municipal com o objetivo de alcançar uma 

Educação de qualidade para o Sistema Municipal de Ensino: 
. U - examinar as demandas existentes aa sociedade propondo novos empreendimentos e 

atividades a serem desemvolvidret caro os diversos setores do Poder Público e da 
sociedade civil; 

rtt-conhecer e Projeto Político-Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação , a fim de 

discutir e sugerir propostw para elaboração do Piano Municipal de Educação, nos 

termos do an. 251, da Lei Orgânica do Município; 

IV - pesquisar, estudar e aprofundar uma proposta de politica educacional que seja 

libertadora, transformadora e criadora. capaz dc minar o educando pessoa consciente, 

critica c responsável pela sita própria história e construtor de uma sociedade mais 
solidária, justa e eqüitativa; 

V - acompanhar e disezeir AMA:a:mak-s:nane s implantação do Plana Municipal de 
• Educação". 

Art. 5°  O arz 6" passa a ter e seguinte redação: 

• "Art. 6' No desempenho de suas atribuio5es, o Forum contará com o apoio 

administrativo da Secretaria Municipal de Educação". 	' 

Art. 6°  D arL passa a vigorar cora a seguinte rechear': 

"Art. 7*  O reknun terá uma Diretoria Executiva composta pelo Presidente, 

pelo Vice-Presidente e pelo Secretário-Geral. eleitos pelos seus pares, para um mandato de 

dois anos, permitida a reeleiçao para mais um período. 

§ 1°  A eleição da Diretoria Executiva será realizada na primeira reunião 

ordinária do Fórum, giirav&s de voto aberto e público; 

§ 	Para renlinteão da eleição da Diretoria accutira. será exigido o 
quorum mínimo de 213 dos membreS titulares do Fórum: 

§ 3°  Será considerada eleita a chapa que obtiver einqaent.N por cento mais 
um dos votos dos prewntes"; 

An. 1° Este Decreto entra em vigera a date de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 0$ dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Colónia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

41. 



PUBLICAÇÓES / PREÇOS 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços. Concoeví,neias 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

13 - Assinaturas e Avulso 

h.1 - Assinatura semestral sirernews 	 36,00 
h.2 - Assinatura semestral c/remessas 	  40.00 
b.3 - Avulso 	  0.50 
b.4 	Publica•Ao 	  1.50 
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DECRETO N' 1586, DE 08 DE AGOSTO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar MARILENE ADORNO PRUDENTE (matrícula a.° 

388190-1), da função de confiança de Diretora da Escola Boas Novas, da 

Secretaria Municipal de Educa 'vil), a partir der de agosto de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,. aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

DECRETO N' 1588, DE 08 DE AGosro DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no USO de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no art. 50, incisos I, II, 111, letras "a" e "b", combinado com § 4°, da 
Emenda Coardtu.cional n° 020,98, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação Il. 
Padrão "0", Ana Maria de Castro Ferreira e Silva (matrícula e 54992), por 
contar com os requisitos básicos para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo Cínico. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, 'Vencimento: 
R$ 924,70 (novecentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), Qffhaqtlènium (OS): 
R.$ 462,35 (quatrocentos e sessenta e dois reais c trinta e cinco centavos) e 
Gratificação de Titularidade: RS 277,41 duzentos c setenta e sete reais e quarenta 
e um centavos), nos termas do Processo n" L946.629-9/2002. 

Ari. 2' Este Decreta cuimni em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR 1)E LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DELRLTO N" 1587, DE OX DE AGOSTO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no tio de suas atribuições legais, à 

vista do contido no Processo ri.° 2.023.1 1 8-1/2002. RESOLVE, exonerar, a 

pedido, S1üiETR MUN1Z DE OLIVEIRA (matricula n.° 4801931 do cargo 

de Auxiliar de Saúde I — PFO. Nível SO1, Referência R.01, do quadro de pessoal 

regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goiânia, locada na 

Secretaria Mtmicioal dc Saúde, cora retroaçito de efeitos a 21 de maio de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

DECRETO N' ASP. DE OS DE AGOSTO DE 2001 

O PREFEITO 1W GOLdiNIA, no uso de suas atribuições legais e it vism do 
disposto no art 40, § 7° e 8', da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n." 02045, e artigos 50, inciso 13; 71; 72, inciso I; 73; 74, § 2' e 75. da Lei 
n." 8.095. de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdéneio Social dos Servidcees 
Públicos do Município de Goiania. 

DECRETA: 

Art. I" rica condida peno especial em favor de &Mana Marques 
Pereira, Filha maior inválida do ex-servidor Chita Pereira (matricula a.' 103527), ora 
representada por sua cuntdora Lui2a Marques da Silva. 

Parágrafo único. A pensào de que riam este artigo, correspondente à 
remuneração percebida pelo ex-servidar à época do 4bito, será composta pelas seguintes 
prurias mensais, Vencimento: RS 334,72 (trezentos e trinta e quatro reais e setenta e dois 
centavos), Qiiinqüildos (05): RS 167,36 (tento e sessenta e sete reais e trinta e seis 
centavos), Escabindade Econdmicar RS 371,14 (trezentos e setenta e um reais e quatorze 
centavos). aos termos do Processo It.' 2.023.702-312002. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica0o, 
retresgindo seus efeitos a OS de junho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 013 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goblnin 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.532, de 21/08/1959 

OSMAR »E LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeitode Goiânia 

rmeem- 230 'exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 . A.P.M.09 

Parque Losandes - 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 18:00 horas 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 

Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOM É DE AQUINO 
Chefe dc Expediente G. E. 1). 

.PA ULO GOUTHIER JUNIOR 

Editor do Diário Oficial do Município 
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DECRETO PC 1590, DE 418 1W AGOSTO DE 2002- 

O PREFEITO. DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no art 40, § 7° e r, da Constituição Federni, com nova reciaçâo dada pela Emenda 
Constitucional n° 02008, e artigos 50, incisos 1; 71; 72, inciso I; 73; 74, §§ 2°  e 3° e 75, da 
Lei n.° 8.095, de 26 dc abril de 2002, Regime Próprio de PrevidIercia Social dos 
Servidores Públioos do Município de Goiânia. 

DECRETA: 

Art. r Fica concedida peesao especial em Cevar de Gemida Marques 
Ferreira, viúvo do ex-servidor Joseinar Ferreira (matricula a° 82376). 

Prieágrafte único. A pensão de que nua este 	Cor ttspótvlége 
nenunetuctlo pcscebida pelo ex-servidor à época do Óbito, serio composta pelas seguintes 
parceleis mensais, Vencimento: RS 328,08 (Inerentes e vinte e oito reais e oito centavos), 
Qtlinqfiênios (07): RS 951,64 (novecentos e cinqüenta e um mais e sessenta e quatro 
centavos), Prêmio F;apecial Produção Extra: RS 1.316,96 (hum mil, trezentos e setenta e 
seis reais e noventa e seis centavos), Adicional de Produtividade: R$ 717.00 (setecentos e 
dezessete reais), nas termos do Processo re° 2.0 [7.965-1/2002. 

Me. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retrozgindo 
seus efeitos a 28 de maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânin 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1591, DE OS DE AGOSTO DE 2002. 

O.PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 17. da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro de 1971. Leis 
Complementares es 015, de 30 de deeerribto de 1992 e 031,de 29 dc dezembro de 1994, bem 
corno considerando o contido no Processo n° 1.960.239-712002. de interesse de BRASIL 
TELk:COM 51Á., 

DECRETA: 

Art. I" Ficam aprovados o remembrameran e a planta dos lotes 65 pela Vide. 
43 e 65 pela Rua 03 e 67/41, situados à Rua 07. Quadra 08. Setor Central. nesta Capital. 
passando a constituir o Lote 65/41)67/43ecom as seguintes características e eenfromaçAcs: 

Lote 45/41167/43 	 Área 	 855,50rn' 
Frente para a Rua 03.  	 —__......._... ...... . 23,00m 
Fundo para e Viela  	28,00m 
Lado direito dividindo corri o Lote 67 	 31,00m 
Lerdo esquerdo para e Rua 07  	 26,00m 
Pela linha de chanfrado . 	 07.07m 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
'refeito de Goifinio 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1592. DE 08 DE AGOSTO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais e tendo em 
viste o disposto no ret. 17, da Lei te" 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complemeetteres res 015. de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 dc dezembro de 1994, 
hera como considerando o ~ido no Processo e.° 2.035.371-6e002, de interesse dc 

Bro.:PiTO JOSÉ PEREIRA, 

DECRETA: 

Art. I' Ficam aprovados o temerato:mento e a planta dos lotes 19 e 
20, situados à Rua 1-59, Quadra 136, Setor Jaó, nesta Capital, passando a constituir o 
Lote 19/20. cora as seguintes carecteristicas e confternUtçees: 

JATE 19,20 	 ÁREA 760.80m1  
Frente pura a Rua J-59.................,  24,54m 
Fendo dividindo com os imos 10,11 e 12_ 	......... ..-.... 24,54m 
Lado direita dividindn com o tette 18. 31,00m 
Lado esquerdo dividindo como Lote 31.00m 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data dc sua publicação. 

CABINE:TE DO PREFEITO_ DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO /e° 1593. DE 08 DE AGOSTO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei 0.0  4.526, de 31 dc dezembro de 1971, Leis 
C'..carplementares rfs 01$. de 30 de dezembro de 1992. e 031, de 29 de dezembro de 
1994. bem como considerando o emitido no Processo n." 1042.051-1/2002, 	de 
interesse de CONSTRUTORA IRMÃOS NIALHEIRCIS LIDA, 

DECRETA: 

Art. 	Ficare aprovados o reraelnbratuente e a planta dos lotes 08 
09,,da Quadra 43, situados à Rua T-30, Setor Rumo, nesta Capital, passando 
constituir o Lote 08'09, com as seguintes características e ~reações: 

e 
a 

ÁREA 

Art. 2° Este Dotreté+ entrará em vigor na data de sua publicaOto. 

GABINETE DO PREFEITO DE GO/ÂNIA, nos 08 dias do 
mês .de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DESPACHOS 
PROCESSO 20449489/2002 

INTERESSADO: Sebastilio Martins Borges 

ASSIJNTO: 	Requerimento 

DESPACHO Y546/2002 — À vista do contido nos 

autos, RESOLVO, nos termos do art. 115,Wrda, da Lei Orffinica do 
-Município de Goiânia, e tendo erre vista o disposto no art. 277, da Lei 

5.040/75 — Código Tributário Municipal e art. 46, inciso 11, do Decreto 

2.273/96, mediante compensaçn, 21110TiZaT a tran.saçào tributária entre este 

Muuicipio e o Sr. Sebastião Martins Borges. nos termos dos Processos n's 

17780379/2001 e 20449489/2002, conforme Parecer tf 00812002, da 

Assessoria Jurfdica Especial do Gabinete do Prefeito. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal dc Finanças, para 

as providências decorrentes. 

GABINETE DO PREFEI'T'O DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goifinia 

LOTE - 08/09 
Frente para a Rum 7'-30 
Fundo dividindo com os lotes 19 e 20.. 
Lado direito dividindo com o Lote 	.. 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 07 	 

1.620,00m2  
30,00m 
30,00rn 
54,00m 
54.00m 
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PROCESSO NP: 18656787/2001 

INTERESSADO: Departa sitert to de Rede Básica 

ASSUNTO: 	Contrato de Locaçlo 

PORTARIA N.' 113 DE 06 DE AGUSTO DE 2001 

(1 SUPERINTENDIWE ik4UNICIPAL DE 1RAWS1719 na usa de ffitti., aleihniOn 
legais e 7; !conformidade com o ~sia na Regimento Mento da SMT de mord!, cnou Lei 
7.747 de 13111/97 e °Decreto re 96.3 de 05.'05.099. 

REVOLVE: 

DESPACHO N."547/2002 - À vista do contido nos 

autos. RESOLVO, nos termos do art. 115, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, autorizar a firmatura do Termo Aditivo I de Re-Ratificação ao 

Contrato n.' 09212001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 

por intermédio da Secretaria Municipal ale Saúde, e o Sr. Miguel Martins 

Alves, objetivando a alteraçào do nome do proprietário e a ;Pá FAO da 
administradora do imóvel objeto do contrato. 

Retornem-se à Procuradoria Geral do Município, para as 

providências decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOL-bit, nos 09 dias do 
mês dc agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIAS 

 

11UPERINTEMO Uca P, ~mim ir ~atm 
E TRAMPOINTES 

Laudelwa Games 0efOrnelds - re 230 
Set. Bete Mrta • CEP 74.3330-092 
Fane: 255-7391 
Petw 524.12ST 

SMT 

 

PORTARIA N.* 112 DE 00 !MAGUSTO DE 2002. 

O SUPERIN77:NEME MUNICIPAL. DE TRANS; TO nrr Watt, de mor agrandoles 
kgals a,r COOrOdiárk COM o &posa, nu Regigwesca Inkrrgn dn arrete ayrda casar a lei 
7747 de 1.171/97 e o Demghl 17.  90 de 05105.199 

RUOLVE: 

1 Divensar. a Nuridara NILVA ACUL4R DE URROS LEMES, vnatrkida 
n.• 131836-01. da fanOgg de mgfflwça de Chefia, sio Divisão de ffsrraçOu Orefflerlidria e 
nnatibit 	- 4 , Ongurgarnearn FIfflanefiro dtva Sbrerintemencia. 

/1- Designar, a ~ara OLGA ZORZ1NDA MATA. ~a II' 436267-01. 
Favo frreçéko de ~iça de Clafka, da Odiara dr Erempla Ogratearatriae Ci 	f . 
DAI - 4 , de, Lk-pereaggtensn Firmará.° doma Sapenakadèneia. 

Al - Esta panaria miram era vigor ria dota de sua atsframern revanfinda Bera 
'feias á 01 de Agaan de 2002 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

- GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TiaNSITO. aot 06 diais do 
mês de Apulo de 7002. 

1 - Dispensar, a ser vida-  ANISIO EVANGELISTA DE SOUZA, ~Hada 
n.'112640-01, da findo de confiança de Chefia, da Divistla de Material e 

Parrklii fía , DA! - 4 , aa Diretoria Adminfttrativa drstaMperfatenzlétida 

11- Designar, a servidora NILVA AGUIAR DE R.4RROS LEMU. rnotileakr. 
251836-01, mim função de confrangi de Chefia, da DIvigla de Material e Parrherinio , 

üAI - 4 ,scia Diretoria Administra:Iva , denta Superitnerdértria. 

111 - Esta portaria entrara erra Itar na data de sna izssinanvra retroagindo seus 
e:fritará 01 de Agosto de 2001 

PUDIJQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE nUivsniu, «ff 06 dias do 
Ws de Agimo de 2002. 

PORTARIA N.* 114 DE Pd DE AGOSTO DE 2002 

O SUPERINTENDEM MUNICIPAL DE TKINS/70 no asa de suas atrihnIples 
legais em calamidade coar o (11,92aaa na Reg. imento Interna da .5MT ck mordo coas a Lei 
Z 7a7 de 133:Y97e a Derreio n•  963 ae 041'99. 

RESOLVE: 

I - Dispensar, o servidor JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA, niztrires! t n.' 
099970-01. da fraxplo de confirmo de Chefia da Divisão de Nerrkra Auxiliares 
DAI - 3 , do Departratenta Adnrintsiratiw r, desta Superimerriènein. 

11- Designcr, o servidor ANISIO EVANGELISTA DE SOUZA. nearkala 
112640.1, para Irmão de confiança de (.7tefia da Divisãr ■ de Serviços Auxiliares ,DAI - 3 
dn DepOnalltento Adwirdsftydive denta SoperintemPneia. 

M - Esto  Paftarta 07~7 em "Par na data de sna ~mi tel, 	riireb 
efeitos à 01 de Agasno de 2002 

PUBLIQUE-SE E aiMPRA-SE 

GAB1NE.7E DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ~stro, nea 00 dar dr) 
Má de Agosto de 2002. 
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PORTARIA N.' 1 IS DE 07 AGOSTO DE 2002. 

O SUPERINTENDENTE muNicivAL DE TRÂNSITO no uso de suas 
atribuiçOes legais em conformidade com o disposto nu Regimento Interno da SMT de 
acordo com a Lei 7.747 de 13/11/97 e o Decreto n° 963 de 05/05/99. 

.RWOLPE: 

•re •Nntk, 	- 	 - • 	• aelt 	 • 	 • a• 	Mie.  • • 

TERMO DETRANSAÇÃO • 
h 
	

• 	•rn•-- 	•É. 	se• 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TERMO DE TRANSAÇÃO N° 013/2002 

EXTRATO 
I - Designar a Chefia de Gabinete para, em caráter temporário e a partir de 01 de 

agosto de 2002, assumir sob sua tzebordinação, as Divisk.s abaixo relacionadas, com 
as respectivas competãneias e atividades, que outrora subordinava às respectivas 
Diretorias de Departamento, também abaixo relacionadas: 

Diretoria do Departamento de Inspeção e Coramie. 
A. Divisão de Cadastro de Condutores e Permissionarios; 

Diretoria do Departamento de Controle de Transporte Urbano: 
> Divisão de Programação de Cálculos; 
> Divisão de Fiscalização de Transporte Coletivo e Alternativo. 

11- Esta Portaria entrani em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-.W 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 
07 das do ates de Agosto de 2002. 

Ant 	 ltdro Santos 
tendeste 

1. LOCAL E DATA Goiânia, 0L072002. 

2_ CELEBRANTES MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com 
intemcniência da Secretaria Municipal de 
Educação e o Sr. JOSÉ COMES MACHADO. 

3. OBJETO Possibilitar a liquidação do crédito decorrente da 
ocupação, pelo MUNICÍPIO, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, da imóvel 

. localizado na Rua RI-13, Qd. 95, Lt. 
Residencial Iraipti, nesta Capital, de propriedade 
do Sr. JOSÉ COMES MACHADO. 

4. 'VALOR RS 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 
Reais). 

5_ PROCESSO 1.900.093-1/2001. 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO fuNORÇÂOMa D aeSFNVOLVDMITO COMUIDTARIO 
0

C 
os APn101URfDICO 

1 EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

I .DATA: 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO Ir 072/2002 

08/07/2002_ 

2.CONTRATANTES: 	 MUNICIPIO DE GOIÂNIA, nora 
Interverdêncla da Secretaria Municipal 
de Educação 'Sr. JOSÉ GOMES 
MACHADO. 

3.OIMETO: 	 Locação, pela MUNIGIPIO, do imóvel 
localizado na Rua R1-13, Qd.95, Lt. 40, 
residencial Raiou, nesta Capital. • 

4.PRAZO: 	 Durante o perlado de 12 (dotei meses, 
contados a partir de 01/06/2002. 

Local e data: 	Goiânia, 26 de junho de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
02 DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUNDEC 
e DORILDA ÁUREA MORRA TOME. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
Para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 
	

Instrutor(a) do curso de cartões artísticos com 
material orgânico reutilizado, realizando todas as 
atividades correlatas à função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

Prazo: 
	 10.06.2002 a 14.06.200Z com efeito retroativo a 

partir de 10.062002. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais) 

Processo No: 	20319976 

G.PROCESSO: 

Estima-se cm R$ 3.000,00 (três =II 
Reata). o valor global do presente 
Contrato. 

1.900.093-V2001. 
António Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Joildico/FUMDEC 
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EXTRATO 

OE R1,11 

EXPROPR ifit DO 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 11v1OBlIJÁRIO 

Processa 20l52494 
Interessado: JOSE FABIO DA SILVA JUNIOR E OUTROS 
Assunto: DESAPROPRIAÇÃO 

JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

COMORRÉAVIA 003/2002 

DERMU — DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

MIINICIP10 DE GOIÂNIA 

JULGAMENTO 

Elei 
2 

consTRusoita 'MIAMO eira er cossTRUTORA ALMEIDA NEVES LIDA. 
ORCA CO NSTPLrrORA LTDA WW. elleiSW11 	E; (XI 	' ;KM UMA_ 

ffl.  
./ 

'T 

SEDESP — sumços 1 	DES MAI Axurro E 
PATRDLAMENTO LTDA. 

00[AS CONSTRUTORA LTDA- 

Ti CON SIA CotisTinir„Ao E 
PAVEMPirrAÇÃO. 

SM TERRMENAGEN E CONSERV 	O LIDA. 

Locrsc ENGENHAPIN LTDA.  RÁtriRisát ENGENHARIA , NDUSCRIA 2 
Ca MARCIO LTDA. 

DESCLASSIFICADA  CONETRITTORA iliiiteR11 
LIDA 

Per erresroter ~Rim orçamentem em mera 
de outra ',wenn. 

FTINDAMINTO Migo 43, inciso V. dm Lei 3.656 ale 21 &juin de 3 sso3 e mu ima~ 

oarrrN 3,xmocio dos ~os de Pavimrságrer Asfiltica sot A V. nerils "torre, no Seno i Iria% Vintweires„ 
.acta capital. 

Goideik E2de Agostodr2002 

TERMOS 

Procuradoria Gera! do Munkipio 
Divido de Desapropriado, Apropriado e Alienich 

Processo: .2 O 30  
Nome: Eche Messias Martins Carvalho e Decidi', de Carvalho 
Assunto: Desapropriado 

TERMO DE ACORDO 

Tendo tomado conhecimento. neta data, da desapropriado levada a efeito pela 
Prefeitura Municipal de Cruiária, Termal do Derreto 	a 93  , de ai 012002; ;sara 
ri:urbanização do vale do Córrego Botafogo, cari o imóvel de minha propriedade localimda a 
Alameda Botafogo, Qd 166, !À, 13 -Soer Norte Ferroviário, ~a Captai, Sol atingida por agia* 
ntp, venha pra-  este termo, concordar coar o valor chiar' estipulado hem como atoo= aos órgãos 
campe entra do Mu ideie pr tono ver errapação der referidairea. 

CGnS 	 r 

Dr. Ricardo Miado Dias Baptista 
ProcoradorGirs1 do Menicipio 

TERMO DE ACORDO 

Tendo tomado conhecimento, nesta data de que o imóvel de 
minha propriedade, situado na Rua J-49 - ,Quadta 95 Lote 09 , 
Setor JA0 , nesta Opilai, foi alvo de ato expropriarório do Município 
de Goiânia, determinado pela Decreto n" 2366, DE nanam de 
para fins Criarei.° do Parque Ecológico Jaó 	, venho pelo presente 
externar a minha concordância com (.= valor estipulado para efeito de 
indenização de RS 19.016,00 ( Dezenove mil, e dezesseis reais) , 
autorizando deste logo a ocupação de área referida. 

Para que surtam os jurídicos e legais efeitos 
firmo o presente, ria conformidade com a legislado em vigor. 

granja. 03 jtcr:r "2002 

"ABIO DA SILVA JUNIOR 
Expropriado 

z,Jc»do‘itic,tightu  42mk 6jA4  

Dr. Ricardo Antônio Dias Baptista 
Puxara:Me Gualdo Mantipio 

idas Arruda da Costa 
Pecar: dor do ~ode% tratiliirin 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Processo n° 17737686 
Interessado: LUIZ MARTINS GARCIA 
Assunto: Desapropriação 

TERMO DE ACORDO 

Tendo tomado conhecimento, nesta data de que o imóvel de 
minha propriedade, situado na Av. Maracanà , Quadra 95 Lote 5 
Setor Jaó , nesta Capital, foi alvo de ato expropriatário do Município 
de Goiânia, determinado pelo Decreto n° 2366 de 28(12/2000 	pia 
fins Criação do Parque Ecológico Jaó , venho pelo presente externar a 
minha oanandáricia com o valor estipulado para efeito de indenização de 
RS 25.068,W ( Vinte e cinco mil e sessenta e oito reais ) , autorizando 
deste logo a ocupação de área referida. 

Para que surtam os jurídicos e legais efeitos 
firmo o presente na cF  fortuidade com a legislaçãoem vigor. 

Goiânia, 9 julho á 2002 

MARTES ARCIA 
Expíopriado 

Dr. Ricardo Antônio Dias Baptista 	 as Ami da Costa 
procondoe Geral dnMtirticipia 	 da Património I mobi1 ikrin 

Dr. Leúnid . Arrl da Casta 
Procurador do Patrimônio Imobliiário 

De acordo: 

forma. 

Ida! da Desapropriação RS 34,5000 (Diria c quatro mel quin.  tonas reais). 

Por estarem assim rendados, assinara o presente. cal doas vias de igual teor e 

Goidria. lli de ¡eclode 2002. 

\AEj;•:-42' 	e0014P d4w-ect;■4 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMINTO 'ECONÔMICO 

NOTIfiCAÇÃO 

EDITAL DE CANCELAMENTO N' 091,2002 

A Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Económico, no uso de suas atribuições legais c tendo em vista o contido no 
processo n° 18837926, e, com amparo no 'Decreto 2.620 de 06110/97, 
notifica os Permissioniirios do Cancelamento de suas Permissôes, conforme 
relação abaixo, por descumprimento a notificação de chamamento, para 
assumirem suas concessões junto aos Mercado Municipais de Goiânia 
(publicado no Diário Oficial do Municipio dc ri' 2790. no dia 15/1012001, e 
no Jornal dc maior circulação do Município). • 

RELAÇÃO DAS BANCAS, BOXES E SALAS LOCALIZADAS NOS 
MERCADOS MUNICIPAIS 

MERCADO CENTRAL 

Permissionário: Antônio Melquides Maciel 
Inscrição: 115.172-0 
SalalBanca: 129 
Ramo: Comércio de Fumo 
Situação Atual: Fechada 
Área: 10,4ml 

Permissionário: George José de Oliveira Nóbrega 

I nscrierao: 153.797-0 
SalafBanea: 237 
Ramo: Comércio de Queijos 
Si tnaçãoasarued: Usada como Depósito 
Área: 8,0 rri2. 

Permin-ionkrio: Francisco Leonardo de Again° 
Inscrição: 114.912-1 
Sata.fBanea: 219 
Ramo: Comércio dc Lanches 
Situação Atual: Fechada 
Área: 13,0 m2  

Permisaionário: Vânia Mendes dc Souza Rodrigues 
Inscrição: 144.406:9 
Sala/Banea: 220 
Raiano: Carne e seus derivados 
Situaç-ão Atual: Fechada 
Área: 68.0 m2  

Permi-mionário: Mário Dei Grosso 
Inanição: 115.019-7 
Sala/Banca: 232 
Ramo: Secos e Molhados . 
Situação Atual: Usada como Fábrica de Picolé 
Área: 24.36M' 

Permisaionário: Charles Cavalcante de Sousa 
Inscrição: 121.369-5 
Sala/Banca: 133 
Ramo: Comércio de Fumo 
Situação Atual: Alugada 
Área: 5,40m2  

Permissionária: Marlene de SOIM Oliveira 
loscripio: 118.461-0 

Sala/Bateca: 113 
Ramo: Comércio de Verduras 
Situação Atual: Usada corno Deposito 
Área: &0m1  

Permissionãrio: Evo !Fernandes de Almeida 
Inscrição: 148.120-3 
Sala/Ba nau : 318 AeB 
Ramo: Restaurante 
Situação Atual: Alugoda 
Área: 118,70m2  

Permissionário: Euripedes de Souza 
Inscrição: 170.117-7 
Sala/Banca: 337 - 
Ramo: Restaurante - ' 
Situação Atual: Alugado.. 
Área: 67,0m2  

Permissionário: Higino Horrnondes de Almeida 
Inscrição: 119.828-9 
Salatila uca: 339-A 
Ramo: Comércio de I-rinches 
Situaciiii Atual: Abandonada 

re a : 40,01112  

Permissionária: Higina Jerônirna Pereira 
Inscrição: 119.859-9 
Sala/Banca: 326 
Ramo: Comércio de Lanches 
Situação Atual: Abandonada 
Área: 14,0m2  

Perrnissionário: Clovis Cavalcante de Sousa 
Inscrição: Não possui inscrição 
Sala/Ranea: 332 
Ramo: Comércio de Lanches 
Situação Atual: Não Cadastrada 
Área: 

BOXES: A -R -C-D- E-F-G- M. 

MERCADO SITEOR PEDRO LUDOVICO 

Permissionária: Livertitia Maria Ferreira 
Inscrição: 133.892-7 
Sala /Banca: 04 
Ramo: Comércio de Sorvetes 
Área: 2,11m2  

Pcrmissionãrlo: Geraldo do Nascimento Silva 
Inscrição: 122126-4 
Sala /Banca: 35 
Ramo: Comércio de Importados 
Situação Atual: Alagada 
Área: 3.0rn2  • 

MERCADO CENTRO OLSTE 

Perra issioaéria: Adriana Cristina Mendes 
Inscrição: 160.589-5 
Sala/Banca: 2R 
Ramo: Salão de Beleza 
Situação Atual: Invadida 
Área: 25,0 m2  

MERCADO BAIRRO POPULAR 

Perm issiuná ria: Amador David Graciano 
Inscrição: 115.416-8 
SalafBanea: 23 
Ramo: Comércio de Embalagens 
Situação Atual: Desocupada 
Área: 11 Ain2  

GABINETE DA SECRETARIA DE .DESENVOLVIMENTO 
ECONóMICO, aos 05 dias do mês de agosto de 2002 
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xo, Dengue 

. 	. 
Acabe com esse 

perigo na sua casa 
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. Lave os ratinhos de plagias com escova 
urna UI por "I12 

Cd - 
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Guarde as garrafas secas e de 
para baixo. 

cabeça Se preterir, unta de areia os pratinhos 
Cm ptrrlas, 

• 

1,111,11  

,... 	...  

_ — 

Lave com escova as paredes litierria dos 
clepóSbOS de átjo uma lez par semana e 
mantenha-os bem ~dos, 	 • 

lièr 	-01 

e secas. 

kz----: 

-:s•-•- 	 , 	. 	• 
- 	. 

Cubra bem os pneus ou guarde-os em 
locais techadus, 

Mantenha as beiras tampadas 

Sintomas: 

. 

Fique atento. Os ovos do mosquito da 

dengue podem durar mais de 6 meses 

* Dores de cabeça 
* Febre alta 
* Vômitos 
* Manchas no corpo 
* Dores no corpo 
* 	Diarréia 
* Falta de apetite 
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